


ALUMÍNIO.

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CONSTRUTORA VIP

3-Valor Total (R$):
  9.900,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  JULIANA DE OLIVEIRA PINTO

1-Endereço:
  RUA MARCÍLIO DIAS, Nº 02, CENTRO, VALENÇA- BAHIA

1-CPF/CNPJ:
  290011892000127

1-Valor (R$):
  8.900,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Lucivane Lopes da Silva Marques em
07/07/2022, às 08:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0401641 e o código CRC CC5F3F7C.
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 Condições especiais adicionais:  Não se aplica

3.3
GARANTIA
DO OBJETO

ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

() A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(X  
)

 B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras: 

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com

X):

   ( X) A) CONTRATADA (Regra geral)   

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 Justificar  a  exigência  de  garantia  do  fabricante (Em  caso
positivo): I

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) 01 ANO

(X ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO.

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a

partir da abertura pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

( X ) B) 05 DIAS        ( X) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE  DE  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA -  ESCOLHER  UMA

OPÇÃO (Marcar com X):

( ) A) SIM

(X) B) NÃO      

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta

positiva acima) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de 

Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra 

geral)
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(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do 

MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da
notificação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor”
acima indicada) arcará com todas as despesas decorrentes
da  reparação  e/ou  substituição  de  bens,  a  incluir  o
deslocamento de seus técnicos aos locais  em que aqueles
estiverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se
necessário;

(  ) D) Outra. Especificar: 

 DEMAIS REGRAMENTOS: 

3.4
CONDIÇÕES E
RESPONSÁVE

IS PELO
RECEBIMENT

O *

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:   03 DIAS    ( )  Úteis
( X ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:   10 DIAS       (  ) Úteis
(X  ) Corridos

3.4.3  UNIDADE  RESPONSÁVEL  PELO  RECEBIMENTO: PROMOTORIA
REGIONAL DE VALENÇA E PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITUBERÁ

3.4.4  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  REFAZIMENTO  DE  SERVIÇO(S)
REJEITADO(S) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  )  A) NÃO SE APLICA

( X )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        ( X)  10 DIAS          () Úteis             (  X) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência  destes,
confrontando  com  as  especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  e
Contrato (inclusive anexos) e na proposta de preços, bem com as quantidades
determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura
(ou documento afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor
não será considerado para fins de recebimento provisório/definitivo;

3.4.7 O recebimento definitivo do objeto deste contrato só será concretizado
depois  de  adotados,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  todos  os
procedimentos  contidos  nos  Ato  Normativos  internos  relativos  ao  tema,
respeitadas  as  exigências  contidas  do  art.  161  da  Lei  Estadual-  BA  nº
9.433/2005;

Anexo DOD (0401696)         SEI 19.09.01158.0015323/2022-76 / pg. 7



DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA
 – SERVIÇOS - DISPENSA

 

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da
Bahia  não  exclui  a  responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou
disparidades com as especificações estabelecidas neste Contrato e no processo
de Dispensa Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se
ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades previstas na
Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
SUBCONTRAT

AÇÃO 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO 

(Marcar com
X):

( X 
) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS. 

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6
CONDIÇÕES

DE
PAGAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar 
com X):

( X 
)

A) PAGAMENTO  INTEGRAL,  AO  FINAL  DA  EXECUÇÃO  E
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ

PAGO INTEGRALMENTE, EM PARCELA ÚNICA

(  )

C) PAGAMENTO PARCELADO: 

 Quantidade de parcelas: 

 Definição  dos  montantes  das  parcelas  (Por  quantidades  ou

percentuais,  conforme  regime  de  execução  e  regramentos

eventualmente definidos no anexo mencionado no item 1.2.):

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA: 

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X  
)

A) NÃO SE APLICA
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(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar: 

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O  pagamento  será processado  mediante  apresentação,
pela contratada, de nota fiscal e certidões cabíveis - documentação esta que
deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE pelo Ministério Público do
Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias úteis a contar da
data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada; 

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impeditiva  do  pagamento,  será
considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi
realizada a respectiva regularização; 

3.6.3.3 As  notas  fiscais  deverão  discriminar  os  tributos,  com  respectivos
valores, alíquotas e bases de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto
contratado;
 
3.6.3.4  O Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia realizará  a  retenção  de
impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar
como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente; 

3.6.3.5  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  de  ordem  bancária,  para
crédito  em  conta  corrente  e  agência  indicadas  pela  empresa  contratada,
preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da
Bahia; 

3.6.3.6  A  atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pelo Ministério
Público do Estado da Bahia, em caso de mora, será calculada considerando a
data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efetivo  pagamento,  de  acordo
com a  variação  do  INPC  do  IBGE pro  rata  tempore, observado,  sempre,  o
disposto no item 3.6.3.2. 

3.7
POSSIBILIDA
DE OU NÃO

DE
REAJUSTAME

NTO, COM
INDICAÇÃO
DE ÍNDICE
OFICIAL 

 ESCOLHER
UMA OPÇÃO *
(Marcar com

X):

( X 
)

A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA
OPÇÃO (Marcar com X): 
  

 (  ) A) INPC/IBGE 

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A  eventual  concessão  de  reajustamento  fica  condicionada  à
apresentação  de  requerimento  formal  pelo  Fornecedor,  após  o
transcurso  do  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  da
apresentação da proposta;
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 Na  hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o
acumulado de 12 (doze) meses,  sendo o  termo inicial  o  mês de
apresentação da proposta e termo final o mês que antecede a data
de aniversário.

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de
serviços formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses,
contados da apresentação da proposta;

3.8
DEFINIÇÃO

DE
VIGÊNCIAS *

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA 
OPÇÃO (Marcar com X):

( )

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):    

(X ) Opção 1:    3 meses , contados do recebimento do empenho
pelo fornecedor

         (  )  Opção 2:  ___as, contados do recebimento do empenho
pelo fornecedor

(  )

B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):          

     (   )  Opção  1:  ______  meses,  contados  a  partir  de(a) -

ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a partir de(a) - ESCOLHER

UMA OPÇÃO (Marcar com X):           

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______     

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário

da Justiça Eletrônico

 Justificar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - 
ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):            

( X 
)

A) NÃO     
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(  ) B) SIM.   Justificativa: I

3.9
OBRIGAÇÕES

DA
CONTRATADA

*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações
técnicas  constantes  no  instrumento  convocatório  e seus  anexos,  no
local determinado, nos dias e nos turnos e horários de expediente do MPBA, não
podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de
falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças;  
 
3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências
de danos no decurso do uso normal do produto durante o prazo de garantia e
por defeitos de fabricação;  
 
3.9.3 Promover,  às  suas  expensas  e  sob  sua  responsabilidade,  a  adequada
embalagem, transporte e entrega do(s)bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no
todo  ou  em  parte,  ressalvando-se  apenas  os  casos  de  cisão,  fusão  ou
incorporação  da empresa  contratada,  desde  que  não  impeçam  os
compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais
restrições à subcontratação definidas neste instrumento;   
  
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas no procedimento de contra;  
  
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às
repartições  competentes  que,  porventura,  sejam necessários  à  execução da
contratação;  
  
3.9.7 Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  exigências  previstas  na
legislação  profissional  específica  e  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução da contratação;  
  
3.9.7.1  A  eventual  retenção  de  tributos  pelo MPBA não  implicará  na
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela empresa
contratada;  
  
3.9.8 Emitir  notas  fiscais/faturas  de  acordo  com  a  legislação e  com este
documento, contendo descrição dos serviços, indicação de quantidades, preços
unitários e valor total;  
  
3.9.9 Arcar,  quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer
dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao MPBA e/ou a
terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria
ou de auxiliares  que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir
ao MPBA todos  os  custos  decorrentes  de indevida paralisação  ou interrupção
dos serviços contratados;  
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Comunicação Interna nº 2 / VALENÇA - APOIO TÉC E ADM - PROMOTORIA REGIONAL

Em 06 de julho de 2022.

De: PROMOTORIA REGIONAL

Para: COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL - DIRETORIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

Assunto: SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO- CONFECÇÃO  E INSTALAÇÕ DE RAMPA DE ACESSO E CALHA DE ALUMÍNIO-
PJR/ VÇA e PJ ESP. MEIO AMBIENTE

CI 03/2022- COORD.- PJRVCA-MP/BA Valença, 07 de junho de 2022.

Prezado (a) Senhor (a),

 

Cumprimentando-o (a) cordialmente, solicitamos a abertura de procedimento de Dispensa de Licitação para contratação de empresa para confecção e instalação de
(01) uma rampa de aceso com piso antiaderente, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Valença e de 01 (uma) calha de alumínio com suportes, na
Sede da Promotoria Especializada em Meio Ambiente, com sede em Valença.

A contratação justifica-se, pois a rampa existente na PJR/ Valença, apresenta elevado estado de degradação, colocando em risco a integridade dos seus usuários
externos, bem como dos servidores da instituição, inclusive, dificultando o acesso das pessoas com dificuldade de locomoção, à unidade.

Na sede da Promotoria Especializada em Meio Ambiente de Valença, é necessário a substituição da calha de alumínio, que está muito danificada, causando grande
quantidade retrabalho à Coordenação de Manutenção Predial, prejudicando o funcionamento da unidade e diminuindo a vida útil da estrutura.

Por fim, indicamos os servidores Lucivane Lopes da Silva Marques- Gerente Adm. Regional, matrícula 351.718, e Millena Fonseca do Nascimento- Assist. Téc.
Administrativo, matrícula 354103, para Fiscal e Suplente, respectivamente, da execução dos serviços contratados.

Atenciosamente,

Digite aqui o conteúdo da comunicação interna ...

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivane Lopes da Silva Marques em 06/07/2022, às 17:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401468 e o código CRC 47C921C5.

19.09.01158.0015323/2022-76 0401468v1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JULIANA DE OLIVEIRA PINTO
CNPJ: 29.001.892/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:37:39 do dia 11/03/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2022.
Código de controle da certidão: 32CF.E3A5.E196.E94F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MANIFESTAÇÃO

De acordo com a solicitação de dispensa de licitação- confecção e instalação de rampa de acesso e calha de alumínio para a PJR/VCA e PJ
ESP. MEIO AMBIENTE (CI 02/2022)

 

Valença, 07 de julho de 2022.
 

Lívia Luz Farias
Promotora de Justiça 
Coordenadora da PJR/VCA

Documento assinado eletronicamente por Livia Luz Farias em 07/07/2022, às 11:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401958 e o código CRC 6C34A99F.

19.09.01158.0015323/2022-76 0401958v2
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MANIFESTAÇÃO

 

 

 

Em atenção à Solicitação de abertura de procedimento de Dispensa de Licitação,  para contratação de empresa para fornecimento e instalação
de (01) uma rampa de aceso com piso antiaderente, na sede da Promotoria de Justiça Regional de Valença  e de 01 (uma) calha de alumínio com
suportes, na Sede da Promotoria Especializada em Meio Ambiente, com sede em Valença , documento SEI nº 0401468, e a
Manifestação 0401958. Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Engenharia e Arquitetura informando a necessidade da Manutenção Preventiva nos
objetos citados epígrafe, constatando durante a reforma ocorrida na PJR e Promotoria Especializada do Meio Ambiente, ambas edificações situadas em
Valença. 

 

Informo que após analise dos orçamentos os valores estão de acordo os praticados pelo mercado .

 

Desta forma, nos colocamos à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Documento assinado eletronicamente por Magdyel Nader Barros Rego em 07/07/2022, às 12:02, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0401992 e o código CRC A4D66CC7.

19.09.01158.0015323/2022-76 0401992v2
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao Apoio Técnico-Administrativo para que sejam incluídas as informações orçamentárias através do formulário padrão, com
posterior retorno a esta Diretoria.

Atenciosamente,

Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio em 19/07/2022, às 10:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0411598 e o código CRC F23ABCB3.

19.09.01158.0015323/2022-76 0411598v2
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DESPACHO

À DCCL,

Conforme informações constantes nos documentos anexos, o presente expediente trata de procedimento para dispensa de licitação visando a confecção e
instalação de uma rampa de acesso à PJR de Valença e confecção e instalação de 1 calha de alumínio c/ suportes p/ telhado da sede da PJ Esp. em Meio Ambiente/
Valença. Tal contratação se justifica pela necessidade de substituição das peças existentes, que estão bastante danificadas, colocando em risco a integridade dos
seus usuários e o patrimônio da instituição. 

O valor estimado para o serviço é R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) e o prazo de execução é 20 (vinte) dias.

Aproveito a oportunidade para indicar abaixo os fiscais que irão acompanhar a presente contratação:

Fiscal: Lucivane Lopes da Silva Marques (matrícula 351.718); 
Suplente: Millena Fonseca do Nascimento (matrícula 354.103).

Diante do exposto e de acordo com as informações prestadas, autorizo a realização do procedimento em questão, ao tempo em que encaminho o presente
expediente para as providências cabíveis visando a realização da dispensa.

A DEA se coloca à disposição para esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Paulo Sampaio
Diretor de Engenharia e Arquitetura

Documento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Castro Sampaio em 25/07/2022, às 17:43, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0416877 e o código CRC D424BC21.

19.09.01158.0015323/2022-76 0416877v3
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, JULIANA DE OLIVEIRA PINTO , CNPJ 29.001.892/0001-
27, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a
Administração Pública (docs anexos -  0417540), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente
aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/07/2022, às 13:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417539 e o código CRC 007B4B4E.

19.09.01158.0015323/2022-76 0417539v3
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 26/07/2022 13:26:56 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JULIANA DE OLIVEIRA PINTO 03342087501 
CNPJ: 29.001.892/0001-27 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JULIANA DE OLIVEIRA PINTO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:27:08 do dia 26/07/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RF62260722132708 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/07/2022 às 13:27) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62E0.15E8.3EE3.1840 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 26/07/2022 as 13:27:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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26/07/2022 13:27 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=03342087501&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cno… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Data da consulta: 26/07/2022 13:22:31

Data da última atualização: 25/07/2022 20:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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26/07/2022 13:27 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=J&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Jurídica

CPF/CNPJ: 29001892000127

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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26/07/2022 13:28 - 13.7.8

https://comprasnet3.ba.gov.br/PopUp/PopUpFornecedorComPenalidade.asp?txtAcaoBotao=F&txtRazaoSocial=&txtNaturezaJuridica=F&txtCpfC… 1/1

Comprasnet.Ba

Relação de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar

Natureza Juridica: Pessoa Física

CPF/CNPJ 

Tipo de Suspensao: Todas


Razão Social CNPJ/CPF Portaria Prazo Expiração

VoltarVoltar
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Valença informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe,
identificamos o que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. No formulário de solicitação de dispensa de licitação 0401641: faltou informar a fundamentação legal e no campo "CNPJ" do Fornecedor Selecionado
está divergente em relação ao apresentado no Cartão CNPJ 0401830. Solicitamos inclusão de novo formulário com a inclusão e retificação das informações
apresentadas;

2. As certidões estadual e FGTS (0401803 e 0401807) venceram em 02/05/2022 e 07/05/2022 respectivamente. Solicitamos inclusão de certidões com
novo período de validade.

 

Observamos, ainda, as seguintes melhorias a serem adotadas para as próximas solicitações:

Anexar o documento de oficialização da demanda em formato .PDF.

 

Por fim, considerando que houve tramitação do expediente 19.09.02336.0015140/2022-35 que versa sobre o mesmo objeto para a mesma Promotoria de Justiça,
solicitamos esclarecer se o mesmo será cancelado para fins de registro em planilha de controle.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/07/2022, às 13:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417483 e o código CRC 03E2DA36.

19.09.01158.0015323/2022-76 0417483v5
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MANIFESTAÇÃO

Em atendimento ao Despacho, insiro a documentação ( Novo formulário de solicitação de Dispensa e Certidões Estadual e FGTS, atualizadas).
Quanto à inserção do DOD em formato PDF, essa prática já foi adotada (0401867).

Em relação ao expediente de nº 19.09.02336.0015140/2022-35 que versa sobre o mesmo objeto para a mesma Promotoria de Justiça, solicitamos  o
cancelamento.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivane Lopes da Silva Marques em 26/07/2022, às 15:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417608 e o código CRC 612D6F36.

19.09.01158.0015323/2022-76 0417608v6
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ALUMÍNIO

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  CONSTRUTORA VIP

3-Valor Total (R$):
  9.900,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  JULIANA DE OLIVEIRA PINTO

1-Endereço:
  RUA MARCÍLIO DIAS, Nº 02, CENTRO, VALENÇA- BAHIA- CEP:45.400-000

1-CPF/CNPJ:
  29001892/000127

1-Valor (R$):
  8.900,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Lucivane Lopes da Silva Marques em
26/07/2022, às 14:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0417633 e o código CRC 3C3610A1.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça Regional de Valença , para confecção e instalação de 01 (uma)
rampa de acesso para a referida Promotoria Regional, bem como confecção e instalação de 01 (uma) calha de alumínio com suporte para telhado da sede da Promotoria
de Justiça Especializada em Meio Ambiente - Valença.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa JULIANA DE OLIVEIRA PINTO , pelo preço proposto de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos
reais), conforme proposta 0401777.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/07/2022, às 15:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417742 e o código CRC 465AFB35.

19.09.01158.0015323/2022-76 0417742v4
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de \Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios (doc.
0417742), autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa Juliana de Oliveira Pinto, pelo preço proposto de r$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), para
confecção e instalação de 01 (uma) rampa de acesso para Promotoria Regional de Justiça de Valença, bem como confecção e instalação de 01 (uma) calha de
alumínio com suporte para telhado da sede da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente - Valença.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 26/07/2022, às 18:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0417897 e o código CRC A5C60D6B.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Engenharia e Arquitetura - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis, tendo em vista
que a dispensa de licitação relativa à confecção e instalação de 01 (uma) rampa de acesso para a Promotoria de Justiça Regional de Valença, bem como confecção e
instalação de 01 (uma) calha de alumínio com suporte para telhado da sede da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente - Valença , foi autorizada pela
Superintendência de Gestão Administrativa em 26/07/2022, conforme despacho 0417897.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 27/07/2022, às 07:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0418144 e o código CRC DD7C1C59.
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MANIFESTAÇÃO

                                 Informo que o respectivo processo foi empenhado. Foi criado o processo SEI nº 19.09.02333.0017126/2022-22. Concluir processo de licitação
na unidade solicitante.

 

Documento assinado eletronicamente por Waneska de Souza Borges em 29/07/2022, às 14:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0420901 e o código CRC 16C8E6E6.
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